
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI-MA 
CNPJ (MF): 06.151.419/0001-20 

LEI N° 477/2019, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019 

Autoriza a realização de Concurso Público 

para complementação do Quadro de 

Servidores da Prefeitura Municipal de 

Bacuri, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Bacuri, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1°. - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar o

Concurso Público 2019, de provas e de provas e títulos para admissão de pessoal 

efetivo por Regime Estatutário para provimento de cargos e formação de 

cadastro de reserva, de acordo com o que dispõe o art. 37, II da Constituição 

Federal. 

§ 1°. - Para gerir o Concurso Público 2019 será criada, pelo Poder

Executivo Municipal, a Comissão Geral do Concurso Público 2019, que promovera 

os instrumentais necessários para a realização certame, como Elaboração do 

Editais, cronograma e demais atos necessários, bem como emitir julgamento e 

deliberar sobre os casos omissos e terá a seguinte composição e atribuições: 

I - 1 (um) Presidente - deverá dar cumprimento à instauração dos 

procedimentos necessários e presidir as reuniões; 
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